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ANOP - Regulação dos Serviços de Praticagem

Achados da Auditoria

Achado I: As Autoridades Portuárias não vêm exercendo plenamente suas atribuições de
forma a proporcionar a adequada gestão portuária;

Achado II: A regulação técnica exercida pela Autoridade Marítima sobre o serviço de
praticagem necessita de aperfeiçoamento quanto aos aspectos de transparência, participação
dos interessados e motivação das decisões;

Achado III: A Habilitação de Comandante para Dispensa de Prático, prevista na Lei
9.537/1997, não está sendo implementada pela Autoridade Marítima; e

Achado IV: O serviço de praticagem é oferecido em situação de monopólio sem regulação
econômica e sem transparência nos preços.
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Achado III

A Habilitação de Comandante para Dispensa de Prático, prevista na Lei 9.537/1997, não 
está sendo implementada pela Autoridade Marítima

Até a conclusão da auditoria não foram emitidas pela AM Habilitações de Comandante
para Dispensa de Prático, prevista no art. 13, § 4º, da Lei 9.537/1997 e na Normam-12/DPC
(Capítulo 2, Seção VII), conhecida internacionalmente como Pilot Exemption Certificate (PEC).

Representantes do setor apontam como causa a inexequibilidade das exigências estipuladas
pela AM para a concessão de PEC, além da inexistência de um rito processual formalizado
para conduzir as solicitações recebidas, com detalhamento de fases, responsáveis e prazos.

Situação Encontrada
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Achado III

A Habilitação de Comandante para Dispensa de Prático, prevista na Lei 9.537/1997, não 
está sendo implementada pela Autoridade Marítima

Normam 12

0243 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS

a) O Comandante, para ser habilitado pela DPC, de acordo com o item anterior, deve realizar, por dois

semestres consecutivos, um número de fainas de praticagem, assistido por Prático(s) da respectiva ZP igual

a duas vezes o número de fainas semestral exigidas para a manutenção da habilitação do Prático para

aquela ZP, ou parte dela, conforme o caso. O número mínimo de fainas de praticagem por semestre nunca

poderá ser inferior a 36 fainas.

Situação Encontrada
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Achado III

A Habilitação de Comandante para Dispensa de Prático, prevista na Lei 9.537/1997, não 
está sendo implementada pela Autoridade Marítima

Situação Encontrada

Número Mínimo de Manobras exigido é

discrepante quando comparado ao mínimo

exigido em outros países. Deve-se salientar que

em algumas ZPs o número mínimo de manobras

exigido seria de difícil atingimento pelos próprios

práticos.

Fonte: relatório de auditoria
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Achado III

A Habilitação de Comandante para Dispensa de Prático, prevista na Lei 9.537/1997, não 
está sendo implementada pela Autoridade Marítima

Acórdão 2.707/2022-TCU-Plenário:

9.4. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, recomendar à Diretoria de Portos e Costas da

Marinha do Brasil que :

9.4.2. avalie a conveniência e a oportunidade de viabilizar o processo de habilitação de comandantes para conduzir

embarcações com AB superior a 5.000, em conformidade com o disposto no Capítulo 2, Seção VII da Normam-

12/DPC, abordando os seguintes aspectos:

9.4.2.1. definição do número mínimo de manobras exigidos para a qualificação do comandante como requisito

para emissão da Habilitação de Comandante para a Dispensa de Prático, de forma a tornar viável a obtenção da

dispensa, incluindo a previsão de uso de simuladores;

9.4.2.2. adoção de rito próprio para emissão de Habilitação de Comandante para a Dispensa de Prático, a exemplo

do estabelecido no relatório do grupo de trabalho instituído para estudar o tema, incluindo prazos, fases e atores

envolvidos, com as respectivas responsabilidades, bem como os critérios a serem exigidos quando do pedido, de

forma a tornar previsível e impessoal a análise da dispensa de prático;
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Achado IV

O serviço de praticagem é oferecido em situação de monopólio sem regulação econômica e 
sem transparência nos preços

- Serviço de contratação obrigatória pelos armadores;

- O monopólio é decorrente da própria organização da atividade, não havendo opção para o tomador do serviço (armador)

de contratar profissional que não o prático da vez escalado (Escala de rodízio única).

- Na presença desta falha de mercado, relativa ao monopólio criado por meio da regulação técnica, a existência de

barreiras de entrada e inexistência de produtos substitutos ou competição, a teoria econômica aponta tendência de

elevação nos preços dos serviços, e consequente necessidade de regulação de preços.

- Armadores e respectivas associações ouvidos no curso da auditoria apontaram, por meio de resposta a questionários, que a

questão dos preços seria o principal problema a ser tratado na prestação desse serviço.

Situação Encontrada



AUDITORIA OPERACIONAL
Regulação dos Serviços de Praticagem

Achado IV

O serviço de praticagem é oferecido em situação de monopólio sem regulação econômica e 
sem transparência nos preços

Dessa forma, como não se trata de monopólio natural, mas sim de monopólio instituído por meio de regulamentação

técnica.

Destaca-se ainda que, na justificativa do Projeto de Lei (PL) 8.535/2017, de autoria do Deputado Júlio Lopes, que visava

transferir à Antaq a regulação econômica, é apontado o problema objeto de tratamento legal:

Salienta-se que a sistemática atualmente empregada no mercado de praticagem distancia-se das características do

mercado de concorrência perfeita. Os práticos detêm o poder de mercado sobre os demandantes do serviço, o que

confere autonomia para elevação de preços das manobras sem incorrer em perda de participação de mercado.

Estruturas de mercado que compreendem essa peculiaridade, quando não reguladas pelo Estado acarretam resultados

econômicos não eficientes ao interesse público, razão pela qual se demonstra de fato relevante a proposta empreendida,

tendo em vista a necessidade evidente de regulação econômica dessa atividade.



Estudo BNDES: Modelos de Prestação do Serviço de 
Praticagem
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Regulação do Serviço de Praticagem na Holanda
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Regulação do Serviço de Praticagem na Holanda

Taxas de praticagem aumentarão 1,66% em 2022

A ACM definiu as taxas de praticagem para 2022. Conforme

proposta tarifária da Dutch Pilotage Corporation, essas tarifas

aumentarão 1,66% em relação ao ano passado.

Para 2022, espera-se que o número de operações-piloto como

resultado da ligeira recuperação da economia aumente 2,38% em

relação a 2021. Isso amortece o efeito de vários aumentos de

custos na Loodswezen.

A ACM acredita que as taxas são razoáveis, atendem ao requisito
de orientação de custos e são baseadas em um retorno razoável.
Além disso, de acordo com a ACM, as tarifas contribuem bastante
para o método de trabalho mais eficiente dos pilotos registrados e
para a produtividade e qualidade dos serviços de pilotagem.

* A proposta tarifária inclui relatório de auditor independente

Autoridade Holandesa para Consumidores e Mercados (ACM)

Fonte: https://www.acm.nl/nl/publicaties/loodsgeldtarieven-stijgen-met-166-2022

https://www.acm.nl/nl/publicaties/loodsgeldtarieven-stijgen-met-166-2022


Regulação do Serviço de Praticagem na Europa

(46) As taxas dos serviços portuários aplicadas pelos prestadores de serviços portuários no âmbito das obrigações de

serviço público e as taxas dos serviços de pilotagem que não estão expostos a uma concorrência efetiva podem implicar

maior risco de abuso dos preços nos casos em que exista poder de monopólio. Em relação a esses serviços, deverão ser

tomadas disposições para garantir que as taxas sejam fixadas de modo transparente, objetivo e não discriminatório e

sejam proporcionadas em relação ao custo do serviço prestado.

(...)

CAPÍTULO III - TRANSPARÊNCIA FINANCEIRA E AUTONOMIA 

Artigo 12.º - Taxas dos serviços portuários

1. As taxas cobradas pelos serviços prestados por um operador interno sujeito a uma obrigação de serviço público, as taxas

cobradas por serviços de pilotagem que não estão expostos a uma concorrência efetiva e as taxas cobradas pelos

prestadores de serviços portuários a que se refere o artigo 6.º, n.º 1, alínea b), são fixadas de modo transparente, objetivo

e não discriminatório, e são proporcionadas em relação ao custo do serviço prestado.

REGULAMENTO (UE) 2017/352 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO, de 15 de fevereiro de 2017

que estabelece o regime da prestação de serviços portuários e regras comuns relativas à transparência financeira dos portos
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Brasil: Europa:

Regime de exclusividade; Regime de exclusividade (em geral);

Preços livres; Preços regulados;

Contratos sigilosos; Transparência de preços;

Negociação caso a caso; Preços fixados de modo objetivo;

Reclamações de reajustes elevados de 

preços;

Remuneração justa em relação aos custos, 

observando retorno razoável e correto dos 

investimentos.Quais são os custos dos serviços 
prestados?
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Voto do Acórdão 2.707/2022-TCU-Plenário:

Não obstante as importantes informações apresentadas pela fiscalização, bem como as percucientes análises da unidade

instrutora e do Ministério Público de Contas, deixo de acolher as mencionadas propostas (...)

(...) as consequências do modelo adotado decorrem da opção do legislador.

Diante disso, deixo de acolher a recomendação de encaminhar proposta de alteração legislativa e de dar ciência ao

Conselho Administrativo de Defesa Econômica e ao Ministério da Infraestrutura

Acórdão 2.707/2022-TCU-Plenário:

9.5. dar ciência ao Ministério da Infraestrutura e à Casa Civil da Presidência da República que a regulamentação técnica

exercida pela autoridade marítima, com a consequente instituição da escala de rodízio única não caracteriza infração à

ordem econômica, tendo em vista ser decorrência da ordem jurídica vigente;



Tribunal de Contas da União

Obrigado!!


